
Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas. 25 de agosto de 2020.

INDICAÇÃO CMC- J 5 j /2020.

Exmo Sr.
JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO
Prefeito Municipal de Congonhas

o Vereador signatário. na forma regimental. vem solicitar a V. Ex." providências para
que seja realizada a Pavimcntaç:io Asfáltica em toda a extensão da estrada de Platalonna. de
forma a complementar. com tal pavimentação. referida estrada desde a entrada do
chacreamento Vista Alegre (onde está sendo astàltado atualmente) até o cruzamento com a
estrada que liga o Cruzeiro (Av. Noeme Ferreira Lobo) á Santa Quitéria (trecho também já
asfaltado ).

Eventualmente. no caso de impossibilidade de antedimento à presente indicação por
completo. requer seja realizada a pavimentação asfáltica. pelo menos. do "Morro dc
Plataforma". parte sabidamente mais crítica da estrada e cenário de variados transtornos
sofridos por motoristas e passageiros ao longo dos anos. especialmente em períodos chuvosos.

JUSTIFICATIVA

A pavimentação asfáltica entre a sede do mUI11ClplOe seus distritos é de suma
importância para as comunidades. gerando qualidade de vida. fluidez no tráfego de veiculos.
maior conforto para os passageiros e melhor comunicação viária entre município. distrilos.
sítios e chácaras.

Trata-se de um anseio comunitário e um sonho das famílias a serem agraciadas com a
pavimentação. uma vez que o asfalto é sinônimo de desenvolvimento e melhor acessibilidade.
beneficiando tanto os moradores/sitiantes quanto todos aqueles que trafegam diariamente por
essa movimentada estrada.
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